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TERMO DE AD'UDICAçÀO

Após analisado o resultado da lnexigibilidade de Licitação n0 |NEX013/2025,
referente ao Processo Administrativo no 00010.2025022 U0002-66, o(a) Sr(a).
ELIAB GOMES MOREIRA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o) SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, nos têrmos do inciso lV do Art. 71 da Lei ne
14.133 de Lq de abril de 2021, ADjUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s)
respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
adjudicação.

RESULTADO DA AD'UDICAçAO

07.O47.25IIOOO1-7O - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

t.rElrl DEscRtçÁo MARCA qrD.

12,00

UIID.

Mês 120.OOO.0 120.000.0
o0

V. T§? L

1.440.000.oo

l.440.ooo,oo

v. REF. V, U tT,

DE ENERGIA

VALOR TOTAL

Adludicâdo para COMPAI{HlA El{ERGETICA DO CEÂRA inscÍita no CNPr/MF: 07,047.251/0q11-
,O, pêlo mêlhor valor dê Rl l.tf4O.OOO,OO (um mllhão, quatrocêntos ê querêntã mil rêals),
.m24,rc2ní,25.

Eliab Gomes Moreira
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

FORNECII.I ENTO
ELÉTRrca
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO DA tNEXtGtBtLIDADE Na tNEX013/2025

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, após
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a)
Sr(a). ELIAB GOMES MOREIRA, nos termos do inciso lV do Art. 71 da lei ns 14.133 de
la de abril de 2021, HOMOLoGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação no

lNEX013/2025, referente ao Processo Administrativo nq 00010,20250221/0002-66.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

07.O47.25IIOOO1.7O - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

lTEIí cÍD.

12.00

uLD.

MêS
120.0(x),0 120.000,0

00
VALOR ÍOtAL

v. ?or t
1.440.000.00

l.aao.ooo,oo

x^ncÂ

FORNECIMENTO
ELÉIRrcA

DE ENERGIÀI

Homolog.do pàrâ COMPANHIA E]{ERGmCA DO CEARA lnscrlta no Ci{PJIMF:
o7.o47,25f./O001-70, pelo mêlhor valor dê R$ 1.tf4o.(xro,Oo (um mllhão, quatrocêntos ê
qu.rutâ mil trais), êm 2alo22025.

Eliab Gomes MoteiÍa
ORDENAÍDR(A) DE DESPÊSAS
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aurontzlçÃo DE INExtGtBtLtDADE eurnôrtcl Ng lNExor3/2o25
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne OOO10.20250221/0002-66

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fomecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preênche os requisitos de habilitação e
qualificação mÍnima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Fedêrâl 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74,1 da Lei Federal 14.L33 de 1 de abril de 2027, Art. 74.
É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: l-
aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos;,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3e da Lei np 14.133/2021, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sÍtio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitadâ competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparentes e que a oferta selêcionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrâto estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei ne
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14.1332021, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;

OBJETO A SER CôNTRATADO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
VISANDO O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICíPIO OE CRATEÚS. DE RESPONSABILIDAOE DA
SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBL|COS.

PROPONENTE:COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VÀLOR TOTAL: R$ R$ L.440.000.00 (um milháo, quatrocentos ê quarenta mil reais)

Diante do exposto, o(a) oRDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, I da Lei nq
14.133/2021, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposiçào do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrentê do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei
14.133 de 1 de abril de 202I.

Crateús/CE, 24 de fevereiro de 2025

Eliab Gomes Morêira
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua Galeria Gentil Cardoso. 2o - CeÍrtÍo. ó!.roo-o0o
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AUTORIZO a lnexlglbilidade Eletrônlca de LIcltação ne !NEXO13/2O25,
nos tarmos descrltos rbalxo:
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EXTRATO DE CONTRÂ?AçÀO DIRETA

Processo nq 00010.20250221/0002-66 - Objeto: CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA VISANDO O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, DE RESPONSABILIDADE DA
SECREIARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.. Fundamento Legal: Art.
74, lda Lei ns 14.133 de 01/04/2021.. Declaração de lnexigibilidade Eletrônica em
24 de fevereiro de 2025. ELIAB GOMES MOREIRA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS.
Proponente: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. CNPJ/MF Na 07.047.251./0001-70.
Valor Global: R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais).

FÍ. ÀJO
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